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dependências. 

12.2. Na execução e desenvolvimento do trabalho, é imprescindível o atendimento das 

determinações da Lei n°6.514, de 22 de dezembrO de 1977, regulamentada pela Portaria n° 

3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além de normas 

e procedimentos internos da Administração Pública Estadual relativ' os à engenharia de 

segurança, medicina e meio ambiente do trabalho, que sejam aplicáveis á execução 

específica da atividade. 

13. 	Situações De Emergência 

13.1. É necessária , a previsão de esquemas alternativos de trabalho ou planos de 

contingência para situações emergenciais, tais como: falta de água, energia elétrica/gás, 

vapor, quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a manutenção do 

atendimento adequado. 

13.2. Na necessidade de substituiçõeS e/ou complementação de equipamentos e utensílios, 

a CONTRATADA terá o prazo máximo de 8 (oito), dias úteis para as suas aquisições e 

instalações, durante o qual devera continuar fornecendo os lanches e' refeições, sendo estas 

em embalagens de alumínio descartável n° 8 (oito) e a item, salada em embalagens de 

alumínio descartáyel n° 7 (sete) ou n° 4 (quatro), para a direção, servidores e presos, até 

que a UAN tenha condições de produzi-los. Em caso de reforma na Unidade de Alimentação 

e Nutrição, durante o prazo necessário -á sua execução, a CONTRATADA deverá adotar os 

mesmos procedimentos acima citados. Os lanchei e refeições habituais deverão ser 

transportados 'em veículo automotor apropriado e definidos pelas normas da Vigilância 

Sanitária, mantendlo-o nas condições higiênicaa exigidas, até que se conclua a reforma. 

14. 	Boas Práticas Ambientais - Especificas 

14.1 Uso Racional Da Água 

14.1.1. 	Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 

cujos encarregados devem atuar como fabilitadores das mudanças de comportamento de 

empregados da CONTRATADA, esperadas bom essas medidas; 

14.1.2. 	Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos 

e complementos que promovam a redução do consumd de água; 

CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
Rodovia Papa João Paulo II. n°4143 Bairro Serra Verde.— Prédio Minas 15°  andar - Belo Horizonte/MG - CEP: 3163Õ-900— Subsecretaria de Gestão 

Administrativa: Logística e Tecnologia- Tel:.(31) 3915-5761 
Zd 	. 25 de 39 

Contrato 339039.03.2906.18 (3824118)         SEI 1450.01.0019173/2019-89 / pg. 32


